
 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2014, do 
Senador Inácio Arruda e da Senadora Vanessa 
Grazziotin, que altera a Lei nº 11.904, de 14 de 
janeiro de 2009, para dispor sobre gratuidade de 
ingresso em museus. 

Relator: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 49, de 2014, de autoria do Senador Inácio Arruda 
e da Senadora Vanessa Grazziotin, que propõe alterar a Lei nº 11.904, de 13 
de janeiro de 2009, no sentido de dispor sobre a gratuidade de ingresso em 
museus. 

Em seu art. 1º, a iniciativa propõe que a referida Lei nº 11.904, 
de 2009, passe a vigorar acrescida do art. 34-A, o qual estabelece, em seu 
caput, que o acesso às instituições museológicas participantes do Sistema 
Brasileiro de Museus seja gratuito aos estudantes de artes, museologia, 
arquitetura, audiovisual, música, design e moda. 

O dispositivo a ser inserido propõe, também, em parágrafo 
único, que a comprovação para o acesso gratuito seja feita por meio da 
apresentação da Carteira de Identificação Estudantil. 

No art. 2º da proposição, consta a cláusula de vigência, a qual 
prevê que a futura lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, os autores da matéria argumentam que o acesso, 
com gratuidade, dos estudantes de artes e áreas afins aos museus constitui 
oportunidade para que eles passem a valorizar mais essas instituições e, 
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como futuros profissionais, contribuam para a formação das novas gerações 
de apreciadores. 

A matéria foi distribuída para a análise exclusiva e terminativa 
da CE. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias que tratem de normas 
gerais sobre cultura, caso do projeto de lei em análise. 

A Lei nº 11.904, de 2009, institui o Estatuto de Museus. Vale 
enfatizar que, entre os princípios fundamentais dos museus estabelecidos por 
essa lei, destacam-se o cumprimento da função social e a universalidade do 
acesso, o respeito e a valorização à diversidade cultural (art. 2º, incisos III 
e V). 

Além disso, cumpre observar que a referida lei também possui 
dispositivos que estabelecem papel educativo para os museus: 

Art. 29. Os museus deverão promover ações educativas, 
fundamentadas no respeito à diversidade cultural e na participação 
comunitária, contribuindo para ampliar o acesso da sociedade às 
manifestações culturais e ao patrimônio material e imaterial da 
Nação. 

Art. 30. Os museus deverão disponibilizar oportunidades de 
prática profissional aos estabelecimentos de ensino que ministrem 
cursos de museologia e afins, nos campos disciplinares relacionados 
às funções museológicas e à sua vocação. 

Nesse contexto, não se pode deixar de considerar que propiciar 
acesso gratuito aos museus aos estudantes de artes, museologia, arquitetura, 
audiovisual, música, design e moda, como propõe o projeto de lei em análise, 
se insere no escopo da referida Lei nº 11.904, de 2009, e está em consonância 
com os seus propósitos.  

Como bem enfatizam os autores da matéria, a abertura dos 
museus a esses estudantes é fundamental, pois são eles os futuros 
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mediadores do acesso à cultura comunicada pelos museus, seja como 
professores, seja como técnicos ou, ainda, como artistas. 

Por essas razões, a iniciativa ora proposta é sem dúvida 
pertinente, justa e meritória. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 
igualmente, a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e de 
juridicidade da proposição. 

No que respeita à constitucionalidade, a proposição obedece aos 
requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não afronta 
dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, a matéria também obedece aos 
pressupostos do ordenamento jurídico nacional. 

Da mesma forma, quanto à técnica legislativa, não 
vislumbramos óbice ao texto do projeto, que está de acordo com as normas 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com 
a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001, que 
dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis,  

Dessa forma, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 
natureza constitucional, técnica e jurídica. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 
lei do Senado nº 49, de 2009. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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